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Art. 275 Art. 275 - .........................................- .........................................
..................................................................................................................
II - ....................................................II - ....................................................
..................................................................................................................
g) que versem sobre revogação de g) que versem sobre revogação de 
doação;doação;
h) nos demais casos previstos em h) nos demais casos previstos em 
lei;lei;
i) a n) - i) a n) - (Excluídas pelo art. 1(Excluídas pelo art. 1º da Lei  da Lei 
nº 9.245 - DOU 27/12/1995) 9.245 - DOU 27/12/1995)




